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4. Para evitar uma possível autuação, a consulente propôs, em 5 de novembro de 1992, 
ação declaratória na qual seriam feitos depósitos judiciais dos valores em disputa, e cujos 
fundamentos eram os mesmo do mandado de segurança já em curso. Tal ação, contudo, foi 
extinta sem julgamento de mérito antes mesmo da citação da Fazenda Nacional, tendo a 
consulente, por isso, levantado os depósitos que ali já haviam sido parcialmente efetuados. 

5. Em 16 de maio de 2000 transitou em julgado a decisão prolatada no mandado de se-
gurança referido no item 1 supra, na qual a segurança fora concedida em parte, asseguran-
do à consulente o direito de recolher o IRPJ em cinco parcelas (e não em três, como impu-
nha a Lei n° 8.383/91), mas com a incidência da UFIR; 
6. Durante todo esse tempo não foi lavrado qualquer auto de infração exigindo os valo-

res questionados, nem foi a consulente intimada da feitura de lançamento de qualquer outra 
modalidade. 

7. Só em 19 de fevereiro de 2002 a consulente recebeu um comunicado, datado de 14 
de fevereiro de 2002, noticiando a existência do aludido débito, e dando-lhe um prazo de 
75 dias para quitá-lo, sob pena de cobrança "judicial". 

8. Apresentada defesa administrativa em face desse comunicado, a mesma não foi co-
nhecida pela Delegacia de Julgamento da SRF porque estaria impugnando declarações do 
próprio contribuinte. Isso fez com que a consulente oferecesse recurso voluntário e, parale-
lamente, manejasse outro writ, com a finalidade específica de assegurar o seu direito ao pro-
cesso administrativo, especialmente porque não mais discute os termos de sua própria de-
claração, mas sim a ocorrência da decadência do direito de o Fisco lançar eventuais diferen-
ças. 

9. Obtida medida liminar, o processo foi encaminhado ao Conselho de Contribuintes, 
estando previsto o julgamento para fins de janeiro de 2003. 

Em face disso, indaga-nos o seguinte: 
"1. E legítimo considerar lançamento ou mesmo confissão de dívida a declaração do 
Imposto de Renda, uma vez que, da mesma forma que a Contribuição Social sobre o 
Lucro, é tributo sujeito a lançamento por homologação, observada a regra do § 40 do 
art. 150 do CTN e o rigor da letra 'b', inc. III, do art. 146 da Constituição Federal? 
2. Com a não-constituição do crédito tributário, apesar do processo judicial em curso 
(art. 63, da Lei n° 9.430/96), operou-se a decadência? 
3. Se considerado constituído o crédito tributário com a entrega da declaração ou mes-
mo confissão de dívida, como entendeu a decisão recorrida, e tendo em vista que a li-
minar concedida no mandado de segurança foi cassada em 3 de novembro de 1992 e 
considerando ainda que o depósito judicial feito na ação ordinária foi parcial, cessada 
a suspensão da exigibilidade e não tendo ocorrido nenhuma das hipóteses de interrup-
ção tratadas pelo parágrafo único do art. 174 do CTN, os créditos tributários cobrados 
em fevereiro de 2002 estão extintos por prescrição?" 

Voltamos à legislação e à jurisprudência pertinentes ao assunto, examinamos as cópias 
dos documentos que nos foram trazidas pelas consulentes, e, considerando a exigüidade do 
tempo de que dispomos, passamos a emitir o nosso 

Parecer 
1. Questões Relativas ao Lançamento por Homologação 
1.1. Colocação do problema 

A questão versada no recurso voluntário que examinamos, e acima narrada sucintamente, 
decorre de algumas peculiaridades do lançamento por homologação, que fizeram com que 
a Receita Federal passasse a defender duas teses completamente inconsistentes, quais sejam: 

a) no âmbito do lançamento por homologação, não haveria "lançamento", mas sim "au- 
tolançamento", pois o próprio contribuinte é quem desenvolve a atividade apuratória  

e lança o tributo, sei 
crédito". Não seria 
pagar ou defender-
cução dos valores d 
b) apenas quando e 
(CTN, art. 150, § 4 
"lançar" o tributo (( 
Com base nessas dm 

ças como a de que se cui 
a) não houve decadé 
rência do fato gerac 
b) não houve decad 

Essas teses são incor 
E são insuficientes, no cas 
como facilmente será der 

1.2. Inexistência de tribui 
E inadmissível, porq 

tributos que normalmente 
dade o lançamento, como 
tamente indispensável en 
bém à luz da Teoria Gera 
própria natureza ex lege d 

O tributo é prestação 
mento da obrigação resp 
tração Pública. Decorre t 
poteticamente previsto. S 
tribuinte, sem participaçã 
gação voluntária'. 

Assim, a atividade de 
privativa da autoridade ad 
prios quando por esta ho: 
constitui o crédito tributái 

Oart. l42do CTN cc 
pois, com a homologaçã 
apuração realizada pelo c 

Imperativos de segun 
damente, com a possibili 
a existência ou a suficiênc 
cial, e da homologação ta 

1.3. Homologação tácita 
Transcorridos os 5 ar 

tenha manifestado expres: 
decadência do direito de 

1 	Hugo de Brito Machado. Lan 
de Brito Machado, vários autc 

2 	Hugo de Brito Machado Segu 
mento Tributário e Decadênci 
e 257. 
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Surge, então, um aparente conflito entre os arts. 3° e 142 do CTN, de um lado, a dize-
rem, respectivamente, ser o tributo prestação compulsória e ser o lançamento privativo da 
autoridade administrativa; e do outro lado o art. 150, caput e §, especialmente o § 4°, do 
mesmo Código, estabelecendo a apuração do valor do tributo pelo próprio contribuinte, com 
a impossibilidade de exame daquela apuração pela autoridade e da cobrança de eventuais 
diferenças após 5 (cinco) anos. 

Como um de nós já escreveu, 
"... suscita-se, então, a questão de saber qual a natureza jurídica da determinação do 
valor do tributo, feita pelo sujeito passivo da obrigação tributária respectiva. 
Soares Martínez enfrentou essa questão, afirmando: 

'Tem sido muito discutida a natureza desta autoliquidação, à qual vários autores ne-
gam a natureza de acto tributário, enquanto outros pretendem que se trata de uma 
liquidação realizada pelo contribuinte no uso de uma delegação do Fisco (Fenech, 
Armindo Monteiro). Pugliese admitiu o 'autoaccertamento' como uma espécie de 
'accertamento'; enquanto Tesoro lhe negou tal qualidade, porque o dito 'autoaccer-
tamento', embora idêntico substancialmente ao 'accertainento', pelo fim e pelos 
resultados, não o seria quanto à eficácia jurídica, pois o 'accertamento' teria natu-
reza obrigatória, vinculativa, que Tesoro nega ao 'autoaccertamento'. Essa mesma 
posição foi defendida por Giannini, por Berlin, por Pistone, e, entre nós, pelo Prof. 
Alberto Xavier 
Torna-se difícil não atribuir à autoliquidação a natureza, pelo menos, de liquidação 
provisória, modificável, revogável, por acto da Administração. Aliás, a tese favorá-
vel à idéia de poderes delegados pelo Fisco nos contribuintes para efeitos de liqui-
dação parece encontrar apoio no art. 2° do Código de Processo das Contribuições e 
Impostos, de 1963, o qual previa que os direitos do Estado à liquidação e cobrança 
de impostos fossem exercidos por 'entidades de direito público ou privado'. No 
Direito brasileiro, o dito autolançainento é considerado como lançamento sujeito a 
homologação da Fazenda Pública, que terá lugar tacitamente, pelo silêncio da Ad-
ministração, após o decurso de cinco anos (Código Tributário Nacional, art. 150). 
E parece que semelhante entendimento poderá defender-se no Direito Fiscal portu-
guês (vd. Código do Imposto sobre o Rendimento das Pessoas Coletivas, art. 71°, 
no  9).' (Soares Martínez, Direito Fiscal, 7a  edição, Almedina, Coimbra, 1995, pp. 
312/313) 

A idéia do lançamento por homologação, inclusive por homologação tácita, é fruto sa-
lutar do genial Professor Rubens Gomes de Sousa, pioneiro notável nos estudos do 
Direito Tributário em nosso país. Injustamente criticada por vários doutrinadores, ela 
merece todo o nosso respeito, porque equaciona magistralmente a idéia de lançamen-
to como atividade privativa da autoridade administrativa, como a atribuição legal do 
dever de apurar o valor do tributo, e de fazer o pagamento deste, independentemente 
de manifestação da autoridade administrativa, à qual fica sempre assegurada a possi-
bilidade de rever aquela apuração e cobrar, se for o caso, as diferenças constatadas. 
Como se vê da lição de Martínez, acima transcrita, mesmo que a lei não se refira a um 
lançamento por homologação, este existirá, sempre, consubstanciado na manifestação 
da Administração Tributária a respeito da determinação, feita pelo sujeito passivo, do 
valor do tributo. Manifestação que poderá ser expressa, ou tácita, entendida esta últi-
ma como decorrência do silêncio da Administração até final do prazo em que se ex-
tingue o seu direito de rever a apuração feita pelo sujeito passivo. 
Somente na hipótese de não existir prazo de decadência do direito de lançar o tributo 
é que se poderá admitir tributo sem lançamento. A inexistência desse prazo, porém, não 
se pode admitir porque seria um atentado à segurança jurídica, absolutamente incom- 
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sido efetuado", entendendo que tal expressão significaria "do exercício seguinte àquele em 
que o lançamento ainda poderia ter sido efetuado". 

E certo que a palavra "já" não está escrita no questionado dispositivo, mas a sua com-
preensão exige que assim seja entendido porque se sabe que o prazo decadencial tem início 
a partir do momento em que o direito a que se refere já pode ser exercitado. Inadmissível é 
a compreensão da norma como se nela estivesse a palavra "ainda", que também ali não está 
escrita, nem poderia estar, por imperativo lógico, sob pena de tornar infinito o prazo de ca-
ducidade do direito de lançar. Se o início do prazo extintivo desse direito ocorresse no exer-
cício seguinte àquele em que o lançamento ainda pudesse ser feito, esse prazo sempre seria 
renovado, automaticamente. Um verdadeiro looping. 

Já tivemos oportunidade de escrever sobre o assunto'-' não sendo de hoje a nossa crítica 
a esse entendimento, o qual, com todo o acatamento e respeito, consideramos um dos maio-
res atentados já perpetrados ao CTN, aos princípios de Direito Tributário e à hermenêutica 
jurídica. 

Trata-se, talvez por isto mesmo, de entendimento que não prevaleceu no âmbito da Se-
ção de Direito Público do Superior Tribunal de Justiça, senão vejamos. 

1.5. A evolução da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça 
Realmente, apesar de haver proferido algumas decisões nos termos acima descritos, e, 

data venha, criticados, o Superior Tribunal de Justiça, mais recentemente, tem proferido inú-
meras decisões, inclusive emanadas de sua Primeira Seção, dando pela impossibilidade da 
"soma" dos prazos decadenciais referidos nos arts. 150, § 40 e 173, 1, do CTN. 

Em decisão proferida em 7 de abril de 2000, e publicada no DJ de 8.5.2000, a Primeira 
Seção do STJ proferiu acórdão que restou assim ementado: 

"Tributário. Decadência. Tributos Sujeitos ao Regime do Lançamento por Homologa-
ção. 
Nos tributos sujeitos ao regime do lançamento por homologação, a decadência do di-
reito de constituir o crédito tributário se rege pelo artigo 150, § 4°, do Código Tributá-
rio Nacional, isto é, o prazo para esse efeito será de cinco anos a contar da ocorrência 
do fato gerador; a incidência da regra supõe, evidentemente, hipótese típica de lança-
mento por homologação, aquela em que ocorre o pagamento antecipado do tributo. Se 
o pagamento do tributo não for antecipado, já não será o caso de lançamento por ho-
mologação, hipótese em que a constituição do crédito tributário deverá observar o dis-
posto no artigo 173, 1, do Código Tributário Nacional. 
Embargos de divergência acolhidos.` 

Ulteriormente, as duas Turmas de Direito Público do STJ adotaram esse mesmo e mais 
moderno entendimento: 

"Processual e Tributário. 1CM. Execução Fiscal. Embargos do Devedor. Decadência. 
Precedente. 
1. A caducidade opera-se em relação ao direito material de constituir o crédito tributá-
rio. 
2. Transcorridos mais de cinco anos do fato gerador até a constituição do crédito tri-
butário, extingue-se definitivamente o direito do fisco de cobrá-lo. 
3. Recurso especial improvido."9  

6 	Hugo de Brito Machado segundo e Paulo de Tarso Vieira Ramos. "Lançamento Tributário e Decadência", Lança- 
mento Tributário e Decadência, coord. Hugo de Brito Machado, vários autores, São Paulo: Dialética, 2002, p. 265. 
Hugo de Brito Machado, "A Decadência e os Tributos Sujeitos a Lançamento por Homologação", publicado na Re-
vista Dialética de Direito Tributário, n° 59, p. 49. 

8 	Ac. un. da 1' Seção do STJ - Rel. Min. Ari Pargendier - EREsp 101.407/SP- DJU 1 de 8.5.2000, p. 53 - Revista Dia- 
lética de Direito Tributário n°58, p. 141. 
Ac. un. da 1' T. do STJ - Rel. Mm. Peçanha Martins - REsp 178.433/SP - DJ 21.8.2000. 
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entendeu por bem desent 
a pagar a diferença entre i 
decisão judicial. 

Deve ser ressaltado q 
valha, no sentido de proc 
ção da declaração. 

Com isso, parece-nos 
se apenas quando da noti: 
tante, a atividade apuratól 
antes (1992), e os fatos g 

2.3. Decadência evidente 
Em face do lapso terr 

as declarações foram apre 
sumou-se inequivocamen 

Quer se aplique o § 4 
o art. 173, 1, do CTN, quei 
antes de efetuada a preten 

Além disso, nos term 
sã é de 5 (cinco) anos coi 
vesse a insólita soma de pi 
mais ao 150, § 4°), e teri 
aquele artigo. Haveria de 
CTN. E isto na verdade n 

Ac.un.da2'TdoSTJ-REs 
REsp 279.473/SP, DJ 8.4.200: 
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II 

Assim, seja qual for a interpretação que se dê aos artigos do CTN pertinentes à deca-
dência, os "lançamentos" efetuados contra as consulentes são desprovidos de validade jurí-
dica. Nenhuma tese jurídica, das mais razoáveis às mais absurdas, socorre a pretensão fa-
zendária. 

2.4. Jurisprudência administrativa 
A Jurisprudência do Primeiro Conselho de Contribuintes do Ministério da Fazenda, a 

propósito, é firme em afirmar, precisamente em relação ao IRPJ e à CSLL, que a decadên-
cia consuma-se ao cabo de cinco anos contados do fato gerador, mesmo quando se tratar de 
exigência de "diferenças" entre o valor declarado e o valor pago: 

"IRPJ - Lançamento Tributário. Decadência. - O Imposto de Renda e a CSLL se sub-
metem à modalidade de lançamento por homologação, eis que é exercida pelo contri-
buinte a atividade de determinar a matéria tributável, o cálculo do tributo e o pagamento 
do 'quantum' devido, independente de notificação, sob condição resolutória de ulte-
rior homologação. Assim, o fisco dispõe do prazo de 5 anos, contado da ocorrência do 
fato gerador, para homologá-lo ou exigir seja complementado o pagamento antecipa-
damente efetuado, caso a lei não tenha fixado prazo diferente e não se cuide da hipó-
tese de sonegação, fraude ou conluio (ex vi do disposto no parágrafo 4° do art. 150 do 
CTN). 
Preliminar que se acolhe." 

"Processo Administrativo Fiscal - Lançamento Tributário - Decadência - O imposto de 
renda pessoa jurídica se submete à modalidade de lançamento por homologação, eis 
que é exercida pelo contribuinte a atividade de determinar a matéria tributável, o cál-
culo do imposto e pagamento do 'quantum' devido, independente de notificação, sob 
condição resolutória de ulterior homologação. Assim, o fisco dispõe de prazo de 5 (cin-
co) anos, contados da ocorrência do fato gerador, para homologá-lo ou exigir seja efe-
tuado o pagamento, caso a lei não tenha fixado prazo diferente e não se cuide da hipó-
tese de sonegação, fraude ou conluio (ex vi do disposto no parágrafo 40  do art. 150 do 
CTN). A ausência de recolhimento do imposto não altera a natureza do lançamento, 
vez que o contribuinte continua sujeito aos encargos decorrentes da obrigação inadim-
plida (multa e juros moratórios, a partir da data do vencimento originalmente previs-
to, ressalvado o disposto no art. 106 do CTN)."2  

Em outra decisão, esse mesmo Conselho adotou tese idêntica, destacando porém que, 
mesmo em se tratando de tributo lançado por homologação, a homologação expressa ou o 
lançamento de oficio são indispensáveis: 

"IRPJ - Decadência - Termo Inicial da Contagem do Prazo (Ex. 1992) - O imposto de 
renda pessoa jurídica, a partir do DL 1.967/82, se submete ao lançamento por homo-
.logação, eis que é de iniciativa do contribuinte a atividade de determinar a obrigação 
tributária, a matéria tributável, o cálculo do imposto e pagamento do quantum devido, 
independente de notificação, sob condição resolutória de ulterior homologação. Sen-
do por homologação, o fisco dispõe do prazo de 5 anos a contar do fato gerador para 
homologá-lo ou promover a novo lançamento tendente a complementar o imposto 
antecipado pelo contribuinte. Como o lançamento foi efetuado em 04.01 .94, procede 
a decadência argüida em relação aos períodos-base encerrados em 30.11.88 e 31.12.88, 
exercícios de 1988 e 1989, respectivamente."" 

Ac. da ia  C. do ia  cc - mv - Proc.: 13819.000881/00-04- Recorrente: Mercedes-Benz cio Brasil S.A. - Recorrida! 
Interessado: DM-Campinas/SP - Data da Sessão: 4.12.2002 - Relator: Sebastião Rodrigues Cabral - Acórdão 
101-94029. 

12  Ac. un. da ia  C. do 1° cc - Proc.: 10980.011i92199-14 - Data da Sessão: 17.10.2002 - Relator: Sebastião Rodrigues 
Cabral - Acórdão 101-93995, 

13  Ac. da 1' C. do 10  CC - mv - Proc.: 13986.000005/97-43 - Data da Sessão: 22.9.98 - Relator: celso Alves Feitosa - 
Acórdão 101-92291. 

2.5. "Autolançamento", 
Finalmente, certamei 

lançar, a Fazenda Nacion 
examinamos, um argurne 
mente das. declarações", 
tributário. 

Nas palavras do órgã 
"nada impede que, 
butos. E uma dessa 
de 13 de junho de P 
da União dos débit 

Quanto à ausência de 
"homologação expressa", 
de julgadora de primeiro 

"De outro lado, o pi 
cação do lançamenti 
conforme consta do 
ção social constant 
valores declarados c 

Assim, no raciocínio 
da declaração constar um 
própria homologação exp 

A autoridade confun 
expressa da apuração, poi 
ção, tê-la-ia por um ato ad 
autoridade nenhuma exan 
posteriormente homologá 
configurando o "exame d; 
do CTN. Isso é elementar. 

E, como ressaltamos 
nem que este seja apenas 
ato que não pode deixar d 
quanto ato administrativo 
se ato expresso é quando 
gação tácita. Esse é o ent 
decisões transcritas no itei 

Seja como for, em se 
Federal, o que mais uma vi 
consulente, ao arrepio do 
toridade administrativa), e 
prio lançamento (autolanç 

Nesse caso, porém, a 1 
sentada a declaração para 
fazendo, como não fez, co 

Poder-se-ia afirmar qu 
e, posteriormente, teria efe 
butário, medidas estas que 
penam o curso do prazo p: 

Há de se ressaltar, cor 
Quanto aos depósitos 

na formado art. 151, II, dc 
do crédito tributário. Aléff 
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não fora citada na ação judicial na qual foram efetuados os depósitos, porquanto referida ação 
fora extinta sem julgamento de mérito antes que ocorresse a citação da ré. Os depósitos, por 
essas duas razões, não foram a causa de não haver sido executado esse imaginado crédito 
tributário oriundo do "autolançamento", o que torna absolutamente induvidosa a ocorrên-
cia da prescrição. 

3. As Respostas 
Em vista do que foi exposto ao longo desse parecer, podemos responder as questões que 

nos foram formuladas, em síntese, assim: 
1. E legítimo considerar lançamento ou mesmo confissão de dívida a declaração do 

Imposto de Renda, uma vez que, da mesma forma que a Contribuição Social sobre o Lucro, 
é tributo sujeito a lançamento por homologação, observada a regra do § 

40 do art. 150 do 
CTN e o rigor da letra "b", inc. III, do art. 146 da Constituição Federal? 

Respondemos: não. A DIRPJ não é lançamento, dado que este é privativo da autorida-
de administrativa (CTN, art. 142). Citada declaração poderia dar margem, quando muito, 
à homologação expressa da atividade apurató ria ali levada ao conhecimento do fisco. Nes-
se caso, a homologação expressa, firmada pela autoridade administrativa, é que consubs-
tanciaria o lançamento. Jamais a mera declaração firmada pelo contribuinte, que nada mais 
é do que ofornecimnento dos dados com os quais a autoridade faz o lançamento. 

2. Com a não-constituição do crédito tributário, apesar do processo judicial em curso 
(art. 63, da Lei n° 9.430/96), operou-se a decadência? 

Respondemos: sim, com certeza, visto que o lançamento, atividade privativa da autori-
dade administrativa (CTN, art. 142), não foi temnpestivamnente efetuado. Nem lançamento de 
ofício, nem lançamento através da homologação expressa da DIRPJ. 

Caso se entenda que a notificação recebida pela consulente em 2002 equivale a uma 
homologação expressa da DIRPJ apresentada em 1992, tal 'lançamento 'seria no caso des-
provido de validade porque levado a efeito mais de dez anos depois da ocorrência dos res-
pectivos fatos geradores, quando já estava definitivamente alcançado pela decadência, nos 
termos do art. 150, § 40, do CTN, o direito de a Fazenda Pública constituir o crédito tribu-
tário, homologando expressamente a declaração do contribuinte. 

3. Se considerado constituído o crédito tributário com a entrega da declaração ou mes-
mo confissão de dívida, como entendeu a decisão recorrida, e tendo em vista que a liminar 
concedida no mandado de segurança foi cassada em 3 de novembro de 1992 e consideran-
do ainda que o depósito judicial feito na ação ordinária foi parcial, cessada a suspensão da 
exigibilidade e não tendo ocorrido nenhuma das hipóteses de interrupção tratadas pelo pa-
rágrafo único do art. 174 do CTN, os créditos tributários cobrados em fevereiro de 2002 es-
tão extintos por prescrição? 

Respondemos: como respondido anteriormente, o único ato praticado pelo Fisco que, 
segundo alguns julgados do STJ, poderia ser entendido como um "lançamento ", foi a noti-
ficação efetuada à consulente em fevereiro de 2002, quando já consumada a decadência. 
Não houve, portanto, lançamento tempestivo, o que prejudica nossa resposta a essa questão. 

Entretanto, mesmo que se admita o absurdo, apenas para responder este quesito, de a 
própria apresentação da DIRPJjá ser, ela mesma, um lançamento, feito exclusiva e auto-
nomamente pelo contribuinte, ao arrepio do art. 142 do CTN, a pretensão da Fazenda não 
teria amparo jurídico. Isso porque, nesse caso, como a DIRPJ foi apresentada em 1992, es-
taria já então constituído o crédito tributário, contando-se a partir daí o prazo de prescri-
ção. Assim, em 2002 já se teria consumado, há muito, a prescrição da ação de executá-los, 
especialmente se considerarmos que, como destacado na pergunta, a ação judicial não re-
presentou, depois de novembro de 1992, empecilho ao lançamento das quantias nela ques-
tionadas. 
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